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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

Processo: 08289782720188205001 

  

                 

 

 

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA ROSANA PINTO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do comprovante de pagamento da 

condenação, realizado em 07/10/2019, no valor de R$3.238,69 (dois mil duzentos e trinta e oito reais e sessenta 

e nove centavos), como se verifica: 

 

 

 Ressalte-se que o pagamento foi devidamente realizado de acordo com os cálculos que ora se 

apresenta:  
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Outrossim, diante da apresentação do cumprimento voluntário da obrigação, requer ainda a V. Exa.: (i) 

o afastamento da intimação para pagamento sob pena de multa, caso haja; e (ii) seja intimada a parte autora 

para que se manifeste dando quitação ao cumprimento da obrigação, ou em caso de discordância, apresente 

memória de cálculo com valor de saldo remanescente, se houver, com posterior intimação do executado para 

pagamento e apresentação de peça de objeção. 

 Em caso de concordância e tendo em vista o cumprimento da obrigação, requer a Ré a extinção do 

feito, procedendo-se a baixa do processo no cartório distribuidor, e, o subsequente, arquivamento dos autos. 

Nestes Termos, 

 Pede Juntada.  

 

NATAL, 11 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

OAB/RN 5432  


